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SOBRAL
[ ANÁLISE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÃO SPU: P109981/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 016/2020 - SEINF

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA MARGEM ESQUERDA DO RIO ACARAÚ, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.
ORGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA (SEFIN)
ASSUNTO: ANÁLISE EJULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
RECORRENTE: R.R PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-
ME.
RECORRIDAS: MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMIENTOS LTDA.

Recebidos.
Vistos, etc.AÃ

1- RELATÓRIO

Trata-se da análise de Recurso Administrativo interposto pela empresa R.R PORTELA

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME, em face da decisão da Comissão

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral — CPL, embasada em análise técnica

da SEINF, que apresentou o resultado da fase de abertura dos preços, no âmbito da Tomada de

Preços n° 016/2020, que tem como objeto, em síntese, contratação de empresa especializada para

execução dos serviços de reforma da Margem Esquerda do Rio Acaraú, no Município de

Sobral/CE.

Na sessão de abertura das propostas comerciais, ocorrida no dia 08 de junho de 2020, foi

declarada classificada e vencedora dn certame a empresa MANDACARU CONSTRUÇÕES &

EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor de R$ 528.764,18.

Em suma, a recorrente (R.R PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS LTDA) alega o seguinte:

RAZÕES DO RECURSOEMPRESA RECORRENTE

PORTELA

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA.

R.R Ressalta-se, inicialmente, que na fase de habilitação não
houve recursos. Na fase atual, de abertura de preços, tão logo
houve a
recurso sob análise.

são pública, a empresa recorrente protocolou o
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Embora já tenha se encerrado a fase de habilitação, um dos
pontos elencados no recurso tem
acerca da habilitação da empresa recorrida.
A recorrente sustenta que a empresa MANDACARU
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA não
comprovou a sua capacidade técnico-operacional, em virtude
de um suposto descumprimento à ao item 63.4.2 do Edital.
Traz como argumento uma suposta divergência entre a CAT
com registro de atestado n° 212614/2020 (fls. 226)
proposta comercial da empresa no âmbito do procedimento
lidtatório com o Município de Pacujá-CE. Desse modo,
sustenta que a empresa recorrida não teria condições de
habilitação.
O outro ponto sustentado em sede recursal foi nomeado pela
recorrente como “teoria alternativa”, que indica um possível
descumprimento da recorrida ao item 7.2 do Edital, diante de
uma suposta ausência de assinaturas na proposta comercial
apresentada.
Por fim, requer a exclusão da empresa MANDACARU
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA ou a
sua desclassificação, em virtude do alegado.

verificaçãover com

e a

Apesar de notificada, nenhuma das empresas, nem mesmo a recorrida, apresentou

contrarrazões.

É o que basta relatar. Passa-se à análise de mérito.

2-RAZÕES RECURSAIS DA LICITANTE R.R PORTELA CONSTRUÇÕES E
___ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME__

2.1. Da Habilitação da Recorrida MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Embora já tenha sido superada a fase de habilitação, um dos argumentos trazidos no

presente recurso, protocolado em face do resultado de análise das propostas comerciais, trouxe à

baila discussão referente à capacidade técnico-operacional da recorrida.

Sustenta a recorrente que há divergências entre a comprovação da capacidade técnico-

operacional indicada pela CAT com registro de atestado n° 212624/2020 (fls. 226), que atesta

serviço realizado por contrato entre a empresa e o Município de Pacujá, e a proposta comercial da

empresa na sede do procedimento lidtatório que embasou a contratação com o referido Município.

A discussão versa a respeito da capacidade técnica, o que é avaliado sob assessoria da equipe

técnica da Secretaria de Infraestrutura. Ao avaliar a documentação de habilitação da recorrida, para
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fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a equipe técnica deveria ser ater ão que

indica o item 63.4.2:

63.4.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de
Atestado(s) devidamente registrado(s) junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) ou através da Certidão de Acervo Técnico com Registro de Atestado,
emitida pelo Conselho correspondente, em que figurem o nome da empresa
concorrente na Condição de “CONTRATADA”, com execução de instalação de
no mínimo 1.400m2 (mil e quatrocentos metros quadrados) de pedra cariri com
argamassa mista de cimento cal hidratada e areia.

rr A análise técnica feita na fase de habilitação, indicou suficientes as informações contidas na

CAT com registro de atestado n° 212624/2020, acostada às fls. 226, que indica a atuação da

empresa em uma obra de conclusão de edificação da Unidade Básica de Saúde da localidade de

Bom Gosto, no Município de Pacujá-CE.

A recorrente alega ter acesso à documentação da proposta comercial da recorrida no âmbito

da licitação no Município de Pacujá e que esta indica a ausência de proposta com relação à execução

de instalação de pedra cariri, conforme pede o Edital no item acima transcrito.

Em virtude desta disparidade aparente, a recorrente alega a possibilidade de fraude à

licitação, tendo em vista as supostas informações inverídicas trazidas a esta licitação pela recorrida,

o que indicaria a ausência de comprovação de atendimento ao item 63.4.2, do Edital.

Com efeito, a qualificação técnica editalícia tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do

licitante conferindo segurança à Administração Pública de que o licitante possui pleno

conhecimento técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame.

Neste sentido,Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliara qualificação

técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional

suficientepara satisfazer o contrato administrative.

documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos

licitantes para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão

estipulados no art. 30, II e § Io, I, da Lei n. 8.666/1993, que, por sua vez, têm a finalidade de

comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro

rr

Dentre

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233.

V
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alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra

oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à

Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica.

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que “em todo o tipo de

contratação pode cogitar-se da exigência de experiência anterior do licitante como requisito de segurança para a

contratação administrativa. Aliás atê se pode afirmar que em muitos casos a capacitação técnica operacional se

evidencia como a única manifestação de experiência anterior relevante epertinente’11. Na prática, a interpretação

do art. 30 no que concerne aos atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da

exigência, qual seja: a demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para

executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor.

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram,

anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele definido e almejado na

licitação, conforme previamente positivado no edital. A finalidade da norma é clara:

resguardar o interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da licitação

procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição

entre aqueles que reúnam condições de executar o objeto tal qual licitado.

Nesse sentido, o documento avaliado na fase de habilitação, qual seja, a CAT com registro

de atestado n° 212624/2020, acostada às fls. 226, traz informações provenientes do Município de

informações possuem presunção de veracidade e instruíram o presente

procedimento para fins de análise a respeito da capacidade técnica da recorrida.

Há, de fato, pela documentação acostada pela recorrente, uma divergência de informações

entre o conteúdo da CAT n° 212624/2020 e a proposta comercial da recorrida no âmbito do

procedimento licitatório realizado em Pacujá-CE para fins de conclusão de edificação da unidade

básica de saúde da localidade de Bom Gosto.

A mera alegação de divergência entre a proposta comercial em uma disputa licitatória no

Município de Pacujá e a Certidão de Acervo Técnico apresentada pela licitante, por si só, não

macula a documentação trazida pela licitante, tendo em vista que a obra pode ter passado por

aditivos contratuais e alterações do projeto.

Pacujá. Em tese,

n\

2JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. Ed. São Paulo: Malheiros,
2005, p. 332 \
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Não é seguro, portanto, para a Administração excluir a licitante do certame, sem que haja

certeza a respeito das alegações trazidas no âmbito recursal, dando-se presunção de veracidade ao

documento emitido pelo Município de Pacujá e apresentado pela licitante na fase de habilitação,

privilegiando-se a busca pela competitividade.

2.2. Da Alegação de Inobservância ao item 7.2 do Edital:

Além de enfrentar pontos atinentes à habilitação (mesmo na fase do resultado das

propostas comerciais), a recorrente sugere a necessidade de inabilitação da recorrida, em virtude de

possível inobservância do que prescreve o item 7.2 do instrumento convocatório:

7.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da
licitante, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o
número da Carteira do CREA desse profissional:

Sugere a recorrente que a proposta comercial apresentada pela MANDACARU

CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA não apresenta “as obrigatórias rubricas e

nem tampouco as assinaturas do engenheiro da empresa”. Sustenta, ainda, que inexiste “qualquer

participação do engenheiro, por exemplo, no Relatório Analítico — Composições de Custos, no

Cronograma Físico-Financeiro, no BDI, na Tabela de Encargos Sociais, etc”. Desse modo, busca

a inabilitação da recorrida sustentando-se no princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

(Re)analisando a documentação relativa à proposta comercial apresentada pela recorrida,

O

imios

como sugere a recorrente) da proposta comercial sem as devidas rubricas. Em busca da maior

competitividade e de reparar erros sanáveis no procedimento, diligenciou-se junto à empresa, que

apresentou a documentação com todas as rubricas e em conformidade integral ao Edital.

Não havendo prejuízo e sendo necessário à busca da maior competitividade, alguns vícios

podem ser sanados ao longo do procedimento licitatório. As cortes de contas têm tomado decisões,

em prol da amplitude de competição e busca da melhor proposta, que rechaçam o “formalismo

exagerado”. Não significa o desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, mas uma solução a ser tomada pelos intérpretes a partir de um conflito de princípios.

É o que diz o seguinte acórdão:

Diante do caso concreto,ea fim de melhor viabilizar a concretização do interesse

público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros

princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário TCU).

\
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No caso concreto, a licitante apresentou a proposta comercial sem a rubrica «agida pelo

item 7.2 em algumas páginas, mas sanou a inconsistência. Há, portanto, um conflito aparente

para a Administração entre a estrita vinculação ao instrumento convocatório (em partes, tendo em

vista o cumprimento, pela empresa, do item 7.2) e a obtenção da proposta mais vantajosa, haja

vista que venceu a disputa de preço e apresentou a documentação regular quando instada, sem que

tenha havido qualquer prejuízo ao certame e à Administração.

A adoção de um desses princípios não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo,

esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou
absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem
sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração
de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração
dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1* Câmara).

Não havendo prejuízo à Administração pela ausência de rubrica em algumas páginas da

proposta comercial, o que foi, inclusive, sanado em momento posterior, a fim de privilegiar a

possibilidade de maior competitividade na busca da proposta mais vantajosa, não há razão

suficiente para inabilitar a empresa recorrida, como pretende a empresa recorrente.

3 - CONCLUSÕES

Ante ao exposto, e à luz dos princípios que norteiam a licitação pública, OPINAMOS pelo

RECEBIMENTO e PROCESSAMENTO do recurso administrativo interposto, porquanto

cabível e tempestivo, e, NO MÉRITO, pela IMPROCEDÊNCIA do recurso apresentado para

manter a decisão da CPL e da equipe técnica da SEINF, no âmbito do resultado da fase de abertura

das propostas comerciais, dando-se andamento ao feito.

Cumpre advertir, oportunamente, quanto às opiniões técnicas e jurídicas, que não compete

ao órgão jurídico a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato

alheio às próprias atribuições dos signatários, quer no seu aspecto económico-financeiro, quer no

seu aspecto administrativo. Estes aspectos são costumeiramente denominados de mérito
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administrativo e são de inteira responsabilidade do Gestor Público e demais autcJri

responsáveis.

Assim, a discussão constante do presente parecer cinge-se, na seara jurídica, apenas e tão

somente, às questões de caráter eminentemente jurídico, motivo pelo qual o posicionamento não

possui o condão de vincular o Administrador Público (MS n. 24073, relator Ministro Carlos

Velloso, STF), que poderá motivadamente adotar entendimento diverso, mesmo com

recomendação jurídica contrária, conforme preconiza o art. 50,inciso VI da Lei n° 9.784/99. Logo,

a presente manifestação não é deliberativa nem vincula os interessados, ficando a decisão a cargo

da autoridade superior.

Tal entendimento emerge das decisões pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal

Federal, como, por exemplo,o exarado no Mandado de Segurança n°. 30928-DF.

É o parecer, s.m.j.

Sobral (CE), 08 de julho de 2020.

Jtiao Victor Silva Carneiro Yí a Farias

Engenheiro Civil

Coordenador tie Planejamento

Secretaria da Infraestrutura

Coordenador Jurídico SEINF

OAB/CE 32.457

DECISÃO ADMINISTRATIVA

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2020-SEINF.

Vistos, etc.

Diante dos fetos postos em revisão, bem assim do que se constatou

após as análises recursais, ACOLHEMOS a opinião exarada pela
Secretaria licitante, com base na fundamentação expendida e à luz
da legislação vigente sobre o tema, DECIDINDO POR
CONHECER DO PRESENTE RECURSO, porquanto
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cabível e tempestivo, e, no mérito, pela IMPROCEDÊNCIA
do recurso apresentado para manter a decisão da CPL e da
equipe técnica da SEINF, no âmbito do resultado da fase de
abertura das propostas coi

feito, na forma da Lei. /
is, dandcÿÿe andamento ao

i?>v
(CE), 08 de julho de 2020.

M XUJZ7
David Machado Bastos

Secretário dá Infraestrutura

IrmeunaMarjorie NoAeiraÿdrroS

Ptesidente da ComissãMle Licitação
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